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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – Ação de
Cobrança – Seguro Obrigatório – DPVAT
–  improcedência  na  origem  –  Invalidez
permanente  parcial  e  incompleta  –
Debilidade do membro superior esquerdo
–  Aplicação da  Lei  nº  6.194/74  com as
alterações  introduzidas  pelas  Leis  nº
11.482/2007  e  11.945/2009  –  Gradação
fixada  em  laudo  acostado  aos  autos  –
Percentual  da  perda  fixada  em  50%
(cinquenta por cento) –  Indenização que
deve ser fixada de acordo com o grau da
invalidez  –  Súmula  nº  474  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  –  Indenização
recebida  administrativamente  –  Pleito
pelo recebimento do valor máximo fixado
para  indenização  por  invalidez  –
Sentença mantida - Desprovimento.

- Ocorrido o acidente que vitimou o segu-
rado  na  vigência  das  Leis  nos
11.482/2007  e  11.945/2009,  que  altera-
ram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fi-
xação do valor indenizatório, deve ser ob-
servada a graduação, em percentuais, e
conforme o tipo da lesão e o membro/ór-
gão lesado, estabelecida na tabela anexa
à segunda lei citada.  
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- Nos termos da Súmula nº 474, do Superi-
or  Tribunal  de  Justiça,  “a  indenização  do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parci-
al do beneficiário, será paga de forma pro-
porcional ao grau da invalidez”.

- A perícia encartada aos autos foi conclusi-
va no sentido de mensurar o percentual da
debilidade em 50% (cinquenta por  cento).
Sendo assim, é forçoso reconhecer que o
valor  recebido  administrativamente  obser-
vou  a  gradação  estabelecida  na  perícia,
porquanto o valor devido à autora é de R$
1.687,50  (mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete
reais e cinquenta centavos). 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos  das  apelações  cíveis  em  que  figuram  como  partes  as  acima
mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento
ao apelo, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.   

R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
FRANCISCO  NETO  FREIRE  DA SILVA inconformado  com  os  termos  da
sentença proferida pelo M.M. Juiz da 2ª Vara da Comarca da Catolé do Rocha
que, nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT, julgou improcedente
os pedidos deduzidos na exordial, uma vez que a indenização devida para o
comprometimento total no seguimento discutido é de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor máximo e como a invalidez se apresenta em grau médio a
indenização  deve  corresponder  a  50%  (setenta  e  cinco  por  cento)  de
R$3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) perfazendo o valor de
R$ 1.687,50 (mil,  seiscentos e oitenta e sete reais  e cinquenta centavos),
valor recebido administrativamente em 04/01/2012 pelo autor.

Nas suas razões recursais, o apelante aduz
que o  valor  devido  a  ser  pago à  título  de  indenização  seria  R$ 4.725,00
(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) debitando-se o valor percebido
administrativamente.
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Contrarrazões  às  fls.  113/127,  pela
manutenção da sentença vergastada.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção,  fls.
135/138. 

É o breve relatório.

V O T O 

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade  do presente recurso será analisada nos moldes da Lei  nº
5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei nº 13.105/2015
(novo  CPC),  “a  norma  processual  não  retroagirá  e  será  aplicável
imediatamente  aos  processos  em curso,  respeitados  os  atos  processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada”.

Desse modo, tendo a decisão recorrida sido
publicada em 27 de fevereiro de 2016 (fl. 102), resta patente que deve ser
aplicado o Código de Processo Civil anterior, consoante orientação do Enunci-
ado Administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas  estas  considerações,  conheço  da
presente apelação, uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
à luz da Lei Processual nº 5.869/73.

Compulsando os autos, infere-se que o au-
tor ingressou com a presente ação de indenização, decorrente do seguro DP-
VAT, alegando que adquiriu invalidez permanente parcial  incompleta ombro
esquerdo, em razão de cirurgia ocasionada por acidente de trânsito sofrido no
dia 26/06/2010.

Assim,  o  acidente  que  vitimou  o  autor
ocorreu na vigência da Lei n° 11.945/09.  Diante disso, aplica-se ao caso em
apreço a previsão constante da Lei. 6.194/74, com as alterações introduzidas
pelas Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009, in verbis:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabele-
cido no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações
por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente; (...).  
(..)
§1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do ca-
put deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela ane-
xa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de aci-
dente e que não sejam suscetíveis de amenização propor-
cionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, subdivi-
dindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
completa,  a perda anatômica ou funcional  será direta-
mente enquadrada em  um  dos segmentos  orgânicos  ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percen-
tual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial in-
completa, será efetuado o enquadramento da perda ana-
tômica ou funcional na forma prevista
no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponde-
rá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as
de  média  repercussão,  25% (vinte  e  cinco  por  cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o per-
centual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

Vê-se que a nova Lei n° 11.482/07 determi-
na que as indenizações referentes a DPVAT sejam pagas com base em valo-
res fixos por ela já determinados, estabelecendo o valor indenizável para o
caso de invalidez permanente em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos re-
ais).

Já a Lei nº. 11.945/09 alterou novamente o
art. 3° da Lei n° 6.194/74, acrescentando, em anexo, uma tabela que estabe-
lece percentuais aplicáveis ao limite máximo indenizável supracitado, levando-
se em consideração o tipo de invalidez e membro/órgão lesado, bem como
critérios para os respectivos cálculo.
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Em sendo assim, a indenização perseguida
deverá ser proporcional ao grau e a extensão da invalidez ilustrada pela prova
pericial produzida, consoante preceitua a Súmula nº 474, do Superior Tribunal
de Justiça.

No caso em testilha,  consoante  avaliação
médica de fl. 83, realizado em 03/12/2014, restou comprovada a debilidade
do ombro esquerdo decorrente de fratura, em grau de 50% (cinquenta
por cento). 

Logo, da leitura do mencionado laudo, reali-
zado por profissional competente, conclui-se que a lesão provocada pelo aci-
dente acarretou perda da funcionalidade do ombro esquerdo, levando à invali-
dez permanente parcial e incompleta.

De acordo com a tabela de danos pessoais,
anexa ao art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos casos de
perda anatômica e/ou funcional parcial deve ser aplicado o valor correspon-
dente a 25% da quantia máxima (25% x R$13.500,00 = R$3.375,00), no caso
em comento a invalidez permanente é parcial  incompleta com grau médio,
que se aplica o percentual de 50% (50% x R$ 3.375,00 = R$ 1.687,50).

Assim, vê-se que razão não assiste ao ape-
lante,  sendo imperiosa a manutenção da sentença de primeiro grau, posto
que reconheceu como correto o valor pago administrativamente ao autor.

Nesse norte, a perícia encartada nos autos
à fl. 83 foi conclusiva no sentido de mensurar o percentual da debilidade em
50% (cinquenta por cento). Dessa forma, é forçoso reconhecer que o valor
fixado na sentença de primeiro grau observou a gradação estabelecida na
perícia do IML,. 

Nesse sentido, o recente julgado emanado
desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.APELAÇÃO  CÍVEL.AÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.  PAGAMENTO
ADMINSTRATIVO.  ALEGAÇÃO  DE  INVALIDEZ
PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.
DOCUMENTAÇÃO  ROBUSTA.  VALOR  RECEBIDO
PROPORCIONALMENTE  NA  ESFERA
ADMINISTRATIVA.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.   IRRESIGNAÇÃO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  EM  DESACERTO.
INOCORRÊNCIA.   SEGURO  PAGO  VIA
ADMINISTRATIVA  CORRESPONDENTE  AO
DEVIDO.  COMPLEMENTAÇÃO  INDEVIDA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  OBJURGADA.
PRECEDENTES.  DESPROVIMENTO DO APELO. 
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1- O art.  3º da Lei 6.194/74, de acordo com a reforma
advinda da Lei nº 11.482/07, define o valor máximo do
seguro  obrigatório  em  R$  13.500,00  (treze  mil  e
quinhentos reais), não estabelecendo qualquer entrave à
fixação do valor indenizatório de acordo com o grau da
debilidade sofrida no acidente,  além de que  o sinistro
ocorreu no ano de 2011, data posterior a vigência da Lei
nº 11.945/2009, datada em junho de 2009, no qual dispõe
do percentual gradativo para a fixação da indenização do
seguro obrigatório de acidentes pessoais
2- “Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro
DPVAT deve observar  a  respectiva  proporcionalidade.”
STJ - (AgRg no AREsp 8.515/MS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em
28/06/2011,  DJe  01/07/2011)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00065452120148152001,  3ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j.
em 05-07-2016) 

Também esse sentido, confira-se o julgados
de Tribunais Pátrios:

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  SEGURO
OBRIGATÓRIO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO
CONFIGURADA.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.
APLICAÇÃO  DA  LEI  11.945/2009.  GRADAÇÃO  DO
PERCENTUAL  DE  PERDAS.  DEBILIDADE
PERMANENTE  DE  MEMBRO  SUPERIOR
ESQUERDO.  1.  O julgamento antecipado da lide  não
implica  cerceamento  de  defesa  quando  há  nos  autos
elementos suficientes para dirimir a matéria fática que
compõe a lide, como na hipótese, em que presente laudo
pericial  do  IML.  2.  Atabela  de  produção  de
efeitos/gradação  percentual  de  perdas,  incluída  na
legislação  de  regência  do  seguro  DPVAT pela  Lei  nº
11.945/2009, tornou-se de observância obrigatória para
os  casos  de  invalidez  permanente.  3.  Sendo  o  laudo
pericial  expresso  no  sentido  de  que  o  segurado
apresenta debilidade de membro superior esquerdo de�

aproximadamente 50% , correto o valor pago em âmbito�
administrativo em metade do valor referente ao caso de
Perda anatômica e/ou  funcional  completa  de  um dos�

membros superiores e/ou de uma das mãos , prevista na�
tabela  de  proporcionalidade  anexa  à  Lei  6.194/74,
atualizada pela Lei 11.945/2009. 4.Recurso não provido.
(TJ-DF  -  APC:  20140310142844,  Relator:  CRUZ
MACEDO, Data de Julgamento: 08/04/2015,  4ª Turma
Cível,  Data  de  Publicação:  Publicado  no  DJE  :
19/05/2015 . Pág.: 266)” 

E
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO
PROPORCIONAL   AO  DANO  SOFRIDO.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  474  DO  STJ.
AVALIAÇÃO MÉDICA REALIZADA EM MUTIRÃO
DPVAT. VALIDADE. DESNECESSIDADE DE NOVO
EXAME  PERICIAL.  INVALIDEZ  PERMANENTE
PARCIAL  INCOMPLETA  CONFIGURADA.
INDENIZAÇÃO  FIXADA  DE  ACORDO  COM  O
GRAU  DE  INVALIDEZ.  SENTENÇA  MANTIDA.
APELAÇÃO  CONHECIDA,  MAS  DESPROVIDA.  1.
Aplica-se ao caso a lei vigente à época do acontecimento.
In casu, a indenização deve ser de até R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), observado o percentual da perda,
de acordo com a tabela incluída pela Lei nº 11.945/09,
cuja inconstitucionalidade não foi declarada. 2. Em ação
de  cobrança  de  seguro  obrigatório  DPVAT,  impende
esclarecer que a legislação de regência (Lei nº 6.194/74)
já se reportava,  desde 1992,  à quantificação das lesões
ensejadoras  do  benefício,  a  revelar  a  existência  de
proporcionalidade  entre  a  gravidade  daquelas  e  o
montante a ser pago efetivamente. A Súmula nº 474 do
STJ estendeu a possibilidade de pagamento proporcional
independentemente da data do evento danoso. 3. No caso
dos autos,  constatada a  invalidez permanente  de forma
parcial e incompleta no punho esquerdo, em grau médio,
correspondente  a  50%,  a  indenização  devida  ao
promovente,  ora  apelante,  deve  ser  aferida
conjuntamente,  isto  é,  a  partir  da  incidência  do  índice
indicado pelo  médico  perito  (50%)  sobre  25% do teto
indenizatório  de  R$13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos
reais) previsto na Lei 6.194/74, perfazendo, portanto, o
total de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta  centavos).  4.  Desse modo,  conclui-se
que a parte autora/apelante não possui direito a receber
nenhuma  diferença  referente  a  indenização  relativa  ao
seguro  DPVAT,  uma  vez  que  o  valor  pago  pela
seguradora  se  deu  em  conformidade  com  a  Lei,
correspondendo  ao  percentual  indicado  na  avaliação
médica produzida em juízo. 5. Apelação Cível conhecida
e desprovida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos de Apelação Cível  de Fortaleza,  em
que figuram como partes  as  acima indicadas,  acorda a
Turma Julgadora da Segunda Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, à unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao apelo, nos termos do
voto  da  Relatora.  Fortaleza,  17  de  fevereiro  de  2016
DESEMBARGADORA  MARIA  NAILDE  PINHEIRO
NOGUEIRA Presidente  do  Órgão  Julgador  e  Relatora
(TJ-CE  APL:  01343563320138060001  CE  0134356-
33.2013.8.06.0001,  Relator:  MARIA  NAILDE
PINHEIRO  NOGUEIRA,  2ª  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: 17/02/2016
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Assim, o promovente faz jus a percepção
de 50% (setenta e cinco por cento) de 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e
cinco reais), resultando, pois no valor de 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e
sete  reais  e  cinquenta  centavos),  valor  recebido  integralmente  via
administrativa à título de seguro DPVAT, razão pela qual não mais subsiste
valor  a ser  pago em favor da parte autora,  a título de seguro DPVAT, em
relação ao sinistro ocorrido no dia 26 de junho de 2010.

Por  tais  razões,  nega-se  provimento  à
apelação cível, para manter a decisão recorrida em seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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